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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.866-B, DE 2004

(Do Sr. Neucimar Fraga)

Institui o dia 5 de maio como o "Dia Nacional do Líder Comunitário"; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. WAGNER LAGO) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. INALDO LEITÃO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA; E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Educação e Cultura:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituída a data anual de 5 de maio como o “Dia Nacional do Líder Comunitário”.

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, décadas de insucesso em experiências com programas voltados para o desenvolvimento comunitário permitiram a compreensão, ratificada pelos relatórios oficiais do Banco Mundial, de que as políticas de inclusão, para dar certo, precisam ser orientadas e geridas pelos próprios excluídos.

É com base nessa concepção participativa que se organiza a atividade de uma das mais importantes personagens do processo de  consolidação da democracia e das políticas de combate à pobreza e à desigualdade social – o Líder Comunitário.

A atividade de liderança comunitária está estreitamente ligada ao cotidiano dos brasileiros e assume, cada vez com mais intensidade, o papel de elo entre cidadãos e órgãos governamentais na gestão de projetos sociais. Permite que ações voltadas para o bem-estar coletivo tenham origem dentro das próprias comunidades a que se destinam, o que amplia significativamente as possibilidades de sucesso dessas ações.

Por estar integrado, como membro, à comunidade em que atua, o Líder tem uma percepção privilegiada das necessidades do seu meio e das estratégias possíveis para satisfazê-las. Possui ainda instrumentos  extraordinários para relacionar-se com os moradores e para adaptar-se às mudanças locais. 


Frente à inegável importância dos serviços prestados pelos Líderes Comunitários à sociedade brasileira, é que sugerimos essa justa homenagem anual. Instituir o “Dia Nacional do Líder Comunitário” configura-se forma de demonstrar reconhecimento e respeito àqueles que lutam para o bem-estar social e que tanto contribuem para a consolidação da democracia neste País.

Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 2004.

Deputado Neucimar Fraga

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do Deputado Neucimar Fraga, objetiva instituir, no calendário das efemérides nacionais, o Dia Nacional do Líder Comunitário, a ser comemorado, anualmente, no dia 5 de maio. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II do Regimento Interno desta Casa, sendo conclusiva a apreciação por parte da Comissão de Educação e Cultura. Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos regimentais, não foram recebidas emendas ao Projeto. Cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CEC, a elaboração do parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os historiadores e cientistas sociais são unânimes em afirmar que a instalação da ditadura militar recente na história do País e que durou vinte e um anos (1964-1985) foi responsável, em grande parte, pelo ceifamento das lideranças em diferentes níveis e instâncias da sociedade, trazendo sérias conseqüências para a vida política nacional. Professores, estudantes e líderes sindicais e comunitários foram o alvo predileto da repressão impetrada pelos militares.

Por sua vez, o retorno à vida democrática no País tem possibilitado o ressurgimento de importantes lideranças comunitárias, que, face à ausência do Estado no desenvolvimento de políticas públicas, acabam por exercer um papel fundamental na melhoria da qualidade de vida das populações. Muitas vezes, são os líderes comunitários que estabelecem a ponte necessária entre o Poder Público e a sociedade civil organizada na gestão e implementação de projetos sociais, que contribuem para a redução dos índices de pobreza e desigualdade, tão marcantes na realidade brasileira.

Concordamos plenamente com o autor da proposição, quando afirma que “instituir o Dia Nacional do Líder Comunitário configura-se forma de demonstrar reconhecimento e respeito àqueles que lutam para o bem-estar social e que tanto contribuem para a consolidação da democracia neste País”, razão pela qual, manifestamo-nos pela aprovação do PL nº 2.866, de 2004.

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2004.

Deputado WAGNER LAGO
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO 

PRIVATE
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.866/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wagner Lago. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira, João Matos e Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Iara Bernardi, Ivan Valente, José Ivo Sartori, Kelly Moraes, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Marinha Raupp, Milton Monti, Neyde Aparecida, Professor Irapuan Teixeira, Rogério Teófilo, Severiano Alves, Suely Campos, Clóvis Fecury, Costa Ferreira, Humberto Michiles e Selma Schons. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004. 

PRIVATE


Deputado CARLOS ABICALIL 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe tem como objetivo instituir o dia 5 de maio como o “Dia Nacional do Líder Comunitário”.

Na justificação, o autor argumenta que “A atividade de liderança comunitária está estreitamente ligada ao cotidiano dos brasileiros e assume, cada vez com mais intensidade, o papel de elo entre cidadãos e órgãos governamentais na gestão de projetos sociais. Permite que ações voltadas para o bem-estar coletivo tenham origem dentro das próprias comunidades a que se destinam, o que amplia significativamente as possibilidades de sucesso dessas ações.”

A matéria é de competência conclusiva das comissões (art. 24,II, RI) e tramita em regime ordinário. Foi distribuída à Comissão de Educação e Cultura que aprovou unanimemente no mérito  o PL 2.866, de 2004.

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto neste Órgão Técnico.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Conforme orientação regimental (art. 32, IV a c/c art. 54) e despacho da Presidência, cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei em apreço.

Trata-se de matéria afeta à cultura. Portanto, de acordo com o que dispõem os artigos 24, IX e 48 da Constituição, é de competência legislativa concorrente da União, cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com posterior sanção do Presidente da República. Outrossim, a iniciativa do parlamentar é legítima (art. 61, CF), já que a hipótese não se enquadra nos casos de iniciativa reservada a outro Poder.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, verifica-se que o projeto está em acordo com as demais normas constitucionais de cunho material. É jurídico, pois além de respeitar os princípios gerais de Direito, insere-se adequadamente no ordenamento jurídico brasileiro em vigor .

No que diz respeito à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser feito, eis que a proposição está redigida em conformidade com a Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que trata das normas de elaboração das leis.

Isto posto, manifesto meu voto no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 2.866, de 2004.

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2005.

Deputado INALDO LEITÃO 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.866-A/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Inaldo Leitão.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor - Vice-Presidente, Antonio Cruz, Carlos Mota, Darci Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-Ackel, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli, Sigmaringa Seixas, Zenaldo Coutinho, Ary Kara, Coriolano Sales, Dr. Rosinha, Fernando Coruja, Jaime Martins, Júlio Delgado, Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni Torgan, Neucimar Fraga, Rubens Otoni e Sandes Júnior.  

                          Sala da Comissão, em 19 de maio de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697
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